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INDICAÇÃO N°. 125/2024 

Solicitando a ampliação e intensificação na 

fiscalização de canis clandestinos e maus tratos 

em animais em nosso município. E requer o 

cumprimento da a Lei n°2.031/2018. 

Senhor Presidente, apresentamos à Vossa Excelência, nos termos do art. 99 

do Regimento Interno, a presente Indicação, para que, após tramitado no Plenário 

desta Casa, seja encaminhada ao Senhor Prefeito, solicitando a ampliação e 

intensificação na fiscalização de canis clandestinos e maus tratos em animais em 

nosso município. E requer o cumprimento dar a Lei n°2.031/2018. 

Justificativa: Oral pela proponente. 

Acreditamos na boa acolhida de Vossa Excelência a esta nossa justa e 

necessária indicação, aguardamos deferimento. 

Jardim Alegre, 29 de julho de 2024. 
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Secre io Geral 


	00000001

